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PIS-COMPENSACAO
ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2003

DILIGENCIA. PRINCIPIO DA PERSUASAO RACIONAL OU DO LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO. INDEFERIMENTO.

No processo administrativo fiscal, vigora o principio da persuasdo racional ou
do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos arts. 18 e 29
do Decreto n°® 70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicgao,
deferindo as diligéncias que entender necessarias ou indeferi-las, quando
prescindiveis ou impraticaveis. Pedido de diligéncia indeferido.

PER/DCOMP. RETIFICACAO. MANIFESTACAO INCONFORMIDADE.
IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS.

O PER/Dcomp, para produzir os seus efeitos juridicos proprios, pressupde a
correta identificacdo do crédito e dos respectivos débitos compensados. A
declaragdo de compensagdo, por sua vez, somente pode ser retificada pelo
sujeito passivo, desde que apresentada por meio do instrumento préprio, €
caso ainda se encontre pendente de decisdo administrativa ao tempo da
entrega do instrumento retificador, sem prejuizo da observagdo das demais
condi¢des previstas na legislagao.

Recurso Voluntario Negado.

Direito Creditério Ndao Reconhecido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
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 Ano-calendário: 2003
 DILIGÊNCIA. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL OU DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. INDEFERIMENTO.
 No processo administrativo fiscal, vigora o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicção, deferindo as diligências que entender necessárias ou indeferi-las, quando prescindíveis ou impraticáveis. Pedido de diligência indeferido.
 PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO. MANIFESTAÇÃO INCONFORMIDADE. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS.
 O PER/Dcomp, para produzir os seus efeitos jurídicos próprios, pressupõe a correta identificação do crédito e dos respectivos débitos compensados. A declaração de compensação, por sua vez, somente pode ser retificada pelo sujeito passivo, desde que apresentada por meio do instrumento próprio, e caso ainda se encontre pendente de decisão administrativa ao tempo da entrega do instrumento retificador, sem prejuízo da observação das demais condições previstas na legislação.
 Recurso Voluntário Negado.
 Direito Creditório Não Reconhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 MÉRCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 SOLON SEHN - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mércia Helena Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto em face de decisão da 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I/SP, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo Recorrente, com base nos fundamentos resumidos na ementa seguinte (fls. 196):
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA 0 PIS/PASEP
Ano-calendário: 2003
COMPENSAÇÃO.
O instituto da compensação exige que o crédito a ser utilizado seja liquido e certo, sem o que não ha que se homologar a compensação apresentada.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se o relatório da DRJ (fls. 197):
�1. ALIANÇA NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA, empresa acima identificada, apresentou Declaração de Compensação (DCOMP) de fls. 01/02 em 15/01/04, pleiteando a compensação de créditos de PIS não cumulativo apurados no 3° e 4° trimestres do ano de 2003, no valor de R$ 506.836,17, com débito de COFINS.
2. Após a realização de diligência fiscal, a DIORT/DERAT-SP proferiu Despacho Decisório de fls. 105/111, reconhecendo crédito na importância de R$ 173.253,24 e homologando a compensação até este montante.
3. Em face desta decisão, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade de fls. 118/131 em 29/09/09, alegando em síntese:
3.1.a própria fiscalização reconheceu como indevidas as compensações realizadas com créditos tratados nos processos n° 10070.002995/2003-24 e 10070.002587/2003-72, cancelando-as de oficio;
3.2. as compensações realizadas nos processos n° 10070.002995/2003-24 e � 10070.002587/2003-72 foram realizadas de forma equivocada;
3.3. a negativa em se utilizar os créditos no presente processo viola o principio da verdade material;
3.4. ainda que se conclua que a recorrente tenha se equivocado em não retificar/cancelar as compensações, tal equivoco caracteriza mero erro material;
3.5. protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos.�
O sujeito passivo, nas razões recursais de fls. 209 e ss., aduz preliminarmente a nulidade da decisão recorrida, por cerceamento do direito de defesa decorrente do indeferimento do pedido de prova pericial e diligência. Alega que as compensações levadas a efeito por meio dos processos nº 10070.002995/2003-24 e 10070.002587/2003-72, correspondentes ao valor não homologado no presente feito, já teriam sido expressamente reconhecidas como indevidas pela própria Fiscalização. Sustenta que as compensações em questão teriam sido equivocadas (erro de material e erro de fato), devido a inexistência de débito na competência de outubro de 2013 e da apuração equivocada do valor do débito do período de novembro de 2013. Portanto, descabido o argumento no sentido de que a Recorrente não poderia ter utilizado tais créditos sem o cancelamento ou retificação daquelas compensações, sob pena de violação ao princípio da verdade material. Requer o conhecimento e a procedência do recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Solon Sehn
A ciência da decisão se deu no dia 28/03/2011 (fls. 205) e o protocolo do recurso, em 26/04/2011 (fls. 209). Trata-se, portanto, de recurso tempestivo que pode ser conhecido, uma vez que versa sobre matéria da competência da Terceira Seção e reúne os demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto no 70.235/1972.
Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de nulidade. Isso porque, como se sabe, no processo administrativo fiscal, vigora o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos termos dos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicção, deferindo as diligências que entender necessárias ou indeferindo-as, quando prescindíveis ou impraticáveis:
�Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)�
�Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.�
No tocante às demais questões de mérito, o sujeito passivo sustenta que �as compensações realizadas nos processos nº 10070.002995/2003-24 e 10070.002587/2003-72 o foram por equívoco� (fls. 216), porque, após procedimento de revisão interna, teria sido constata a inexistência de débito na competência de outubro de 2003 e apuração equivocada em novembro de 2003. Diante disso, sustenta que seria �descabido o argumento no sentido de que a Recorrente não poderia ter utilizado tais créditos sem ter cancelado ou retificado as compensações anteriores. Isso porque, de fato, o direito a esses créditos existe e foi atestado, inclusive, pelo relatório da própria fiscalização� (fls. 217).
O argumento, contudo, afigura-se improcedente, porque não houve reconhecimento da liquidez e da certeza dos créditos controlados nos processos nº 10070.002995/2003-24 e 10070.002587/2003-72. Por outro lado, como bem destacou a decisão recorrida, �cada DCOMP apresentadas deve apontar o crédito e seu(s) respectivo(s) débito(s), não há como pretender por meio de Manifestação de Inconformidade �corrigir� o crédito apontado na DCOMP original� (fls. 202).
Com efeito, deve-se ter presente que a Lei nº 10.637/2002, ao alterar o art. 74 da Lei nº 9.430/1996, promoveu a unificação do regime de compensação, extinguindo as compensações realizadas na Dctf, na escrituração contábil e a condicionada ao deferimento de pedido administrativo. Tais modalidades foram substituídas pela autocompensação, que � ao lado da compensação de-ofício e ressaltadas as contribuições para a seguridade social compensadas na Gfip (Guia de Recolhimento do Fgts e Informações à Previdência Social) - é aplicável aos tributos administrados pela Receita Federal.
No regime da autocompensação, a extinção do crédito tributário ocorre por iniciativa do sujeito passivo, mediante entrega de declaração contendo informações relativas aos créditos e aos débitos compensados, que, por sua vez, fica sujeita à posterior homologação pela autoridade competente no prazo de até cinco anos:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002).
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
A declaração do sujeito passivo - denominada PER/Dcomp - reveste-se de especial importância no mundo jurídico, porquanto representa a formalização em linguagem competente da extinção do crédito tributário e do débito da Fazenda Nacional. Trata-se, consoante destaca Paulo de Barros Carvalho, do veículo introdutor da norma individual e concreta que positiva o fato jurídico extintivo:
�O fato extintivo da compensação será positivado por norma individual e concreta que promova o encontro das relações, extinguindo-as no quantum em que se equivalerem. Os sujeitos habilitados a expedir a norma individual e concreta da compensação, formalizando o mencionado �encontro de contas�, são a autoridade administrativa e a autoridade judiciária. Há hipóteses em que a lei autoriza ao próprio particular a efetivação da compensação tributária. Esta, todavia, somente é utilizada quando o ato do particular for homologado pela Administração, de maneira tácita ou expressa.
Dito de outro modo, o aplicar-se da norma de compensação gera a extinção do crédito tributário e do débito do Fisco. Mas, para que esta se concretize, necessário o relato em linguagem competente não apenas das relações que se pretende compensar, mas também do fato da compensação. Apenas se descrito no antecedente de norma individual e concreta irradiará os efeitos previstos no consequente normativo, operando-se extinção dos vínculos obrigacionais.� (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário, linguagem e método. 2. ed. São Paulo: Noeses, 2008, p. 480-481).
Em razão disso, para produzir os seus efeitos jurídicos próprios, o PER/Dcomp pressupõe a correta identificação do crédito e dos respectivos débitos compensados. Do contrário, não há como se aperfeiçoar juridicamente o encontro de contas entre as relações jurídicas obrigacionais.
A declaração de compensação, por sua vez, somente pode ser retificada pelo sujeito passivo, desde que apresentada por meio do instrumento próprio, e caso ainda se encontre pendente de decisão administrativa ao tempo da entrega do instrumento retificador, sem prejuízo da observação das demais condições previstas na legislação.
O princípio da verdade material, com a devida vênia, não autoriza a dispensa da correta identificação do crédito e do débito compensado, até porque esta decorre expressamente do caput e do § 1º, do art. 74 da Lei nº 9.430/1996. Por outro lado, como se sabe, o CARF, nos termos da Súmula Carf no 02 e do art. 62 do Regimento Interno, não é competente para declarar a inconstitucionalidade de atos normativos, ressalvas as hipóteses do parágrafo único:
Súmula Carf nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.
Vota-se, portanto, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário.
(assinado digitalmente).
Solon Sehn � Relator
 
 



MERCIA HELENA TRAJANO DAMORIM - Presidente.
(assinado digitalmente)
SOLON SEHN - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Mércia Helena
Trajano Damorim (Presidente), Francisco José Barroso Rios, Solon Sehn, Waldir Navarro
Bezerra, Bruno Mauricio Macedo Curi e Claudio Augusto Gongalves Pereira.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto em face de decisdo da 6* Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Sao Paulo I/SP, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pelo Recorrente, com base nos fundamentos
resumidos na ementa seguinte (fls. 196):

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA 0 PIS/PASEP
Ano-calendario: 2003
COMPENSACAO.

O instituto da compensagdo exige que o crédito a ser utilizado
seja liquido e certo, sem o que ndo ha que se homologar a
compensagdo apresentada.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Por bem resumir a controvérsia até a presente fase processual, transcreve-se o
relatorio da DRJ (fls. 197):

“l. ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA, empresa acima
identificada, apresentou Declaracdo de Compensagdo (DCOMP) de fls. 01/02 em
15/01/04, pleiteando a compensag@o de créditos de PIS ndo cumulativo apurados no
3° e 4° trimestres do ano de 2003, no valor de R$ 506.836,17, com débito de
COFINS.

2. Apos a realizacdo de diligéncia fiscal, a DIORT/DERAT-SP proferiu
Despacho Decisorio de fls. 105/111, reconhecendo crédito na importincia de RS
173.253,24 e homologando a compensagdo até este montante.

3. Em face desta decisdo, o contribuinte apresentou Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 118/131 em 29/09/09, alegando em sintese:

3.1.a propria fiscalizagdo reconheceu como indevidas as compensagoes
realizadas com créditos tratados nos processos n° 10070.002995/2003-24 ¢
10070.002587/2003-72, cancelando-as de oficio;

3.2. as compensagoes realizadas nos processos n° 10070.002995/2003-24 e
10070.002587/2003-72 foram realizadas de forma equivocada;
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3.3. a negativa em se utilizar os créditos no presente processo viola o
principio da verdade material;

3.4. ainda que se conclua que a recorrente tenha se equivocado em ndo
retificar/cancelar as compensagoes, tal equivoco caracteriza mero erro material;

’

3.5. protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos.’

O sujeito passivo, nas razoes recursais de fls. 209 e ss., aduz preliminarmente
a nulidade da decis@o recorrida, por cerceamento do direito de defesa decorrente do
ndeferimento do pedido de prova pericial e diligéncia. Alega que as compensagoes levadas a
eicito por meio dos processos n° 10070.002995/2003-24 e 10070.002587/2003-72,
correspondentes ao valor ndo homologado no presente feito, ja teriam sido expressamente
reconhecidas como indevidas pela propria Fiscalizacdo. Sustenta que as compensagdes em
questdo teriam sido equivocadas (erro de material e erro de fato), devido a inexisténcia de
débito na competéncia de outubro de 2013 e da apuracdo equivocada do valor do débito do
periodo de novembro de 2013. Portanto, descabido o argumento no sentido de que a Recorrente
ndo poderia ter utilizado tais créditos sem o cancelamento ou retificacdo daquelas
compensagoes, sob pena de violagdo ao principio da verdade material. Requer o conhecimento
e a procedéncia do recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Solon Sehn

A ciéncia da decisdo se deu no dia 28/03/2011 (fls. 205) e o protocolo do
recurso, em 26/04/2011 (fls. 209). Trata-se, portanto, de recurso tempestivo que pode ser
conhecido, uma vez que versa sobre matéria da competéncia da Terceira Se¢do e retine os
demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/1972.

Inicialmente, deve ser afastada a preliminar de nulidade. Isso porque, como
se sabe, no processo administrativo fiscal, vigora o principio da persuasdo racional ou do livre
convencimento motivado, o que garante ao julgador, nos termos dos arts. 18 e¢ 29 do Decreto n°
70.235/1972, a liberdade para formar a sua convicgdo, deferindo as diligéncias que entender
necessdarias ou indeferindo-as, quando prescindiveis ou impraticaveis:

“Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instincia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redacdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)”

“Art. 29. Na aprecia¢do da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.”

No tocante as demais questdes de mérito, o sujeito passivo sustenta que “as
compensagdes realizadas nos processos n° 10070.002995/2003-24 ¢ 10070.002587/2003-72 o
foram: porequivoco’ (fls.0216), porque, apds procedimento de revisdo interna, teria sido
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constata a inexisténcia de débito na competéncia de outubro de 2003 e apuracdo equivocada em
novembro de 2003. Diante disso, sustenta que seria “descabido o argumento no sentido de que
a Recorrente ndo poderia ter utilizado tais créditos sem ter cancelado ou retificado as
compensagodes anteriores. Isso porque, de fato, o direito a esses créditos existe e foi atestado,
inclusive, pelo relatorio da propria fiscalizagao” (fls. 217).

O argumento, contudo, afigura-se improcedente, porque ndo houve
reconhecimento da liquidcz e da certeza dos créditos controlados nos processos n°
10070.002995/2003-24 ¢ 10070.002587/2003-72. Por outro lado, como bem destacou a decisdo
recorrida, “cada DCOMP apresentadas deve apontar o crédito e seu(s) respectivo(s) débito(s),
ndo ha como prciender por meio de Manifestagdo de Inconformidade ‘corrigir’ o crédito
apontado nia DCOMP original” (fls. 202).

Com efeito, deve-se ter presente que a Lei n® 10.637/2002, ao alterar o art. 74
da Lei n® 9.430/1996, promoveu a unificagdo do regime de compensacdo, extinguindo as
compensagoes realizadas na Dctf, na escrituragao contédbil e a condicionada ao deferimento de
pedido administrativo. Tais modalidades foram substituidas pela autocompensag¢io, que — ao
lado da compensagdo de-oficio e ressaltadas as contribuicdes para a seguridade social
compensadas na Gfip (Guia de Recolhimento do Fgts e Informagdes a Previdéncia Social) - ¢
aplicavel aos tributos administrados pela Receita Federal.

No regime da autocompensagdo, a extingdo do crédito tributdrio ocorre por
iniciativa do sujeito passivo, mediante entrega de declaragao contendo informagdes relativas
aos créditos e aos débitos compensados, que, por sua vez, fica sujeita & posterior homologagao
pela autoridade competente no prazo de até cinco anos:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢bes administrados por aquele Orgdo. (Redagdo dada
pela Lei n° 10.637, de 2002).

$ 1° A compensagdo de que trata o caput serd efetuada mediante
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaragdo na qual constardo
informagoes relativas aos créditos utilizados e aos respectivos
debitos compensados.(Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

$ 2° A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributario, sob condi¢do resolutoria de sua
ulterior homologacdo.(Incluido pela Lei n® 10.637, de 2002)

A declaracdo do sujeito passivo - denominada PER/Dcomp - reveste-se de
especial importancia no mundo juridico, porquanto representa a formalizagdo em linguagem
competente da extingdo do crédito tributdrio e do débito da Fazenda Nacional. Trata-se,
consoante destaca Paulo de Barros Carvalho, do veiculo introdutor da norma individual e
concreta que positiva o fato juridico extintivo:

“O fato extintivo da compensag¢do serd positivado por norma
individual e concreta que promova o encontro das relagoes,
extinguindo-as no quantum em que se equivalerem. Os sujeitos
habilitados a expedir a norma individual e concreta da
compensagdo, formalizando o mencionado ‘encontro de contas’,
sdo a autoridade administrativa e a autoridade judiciaria. Ha
hipoteseswemi-que ~a) Aei -autoriza ao proprio particular a
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efetivagdo da compensagdo tributaria. Esta, todavia, somente é
utilizada quando o ato do particular for homologado pela
Administragdo, de maneira tdcita ou expressa.

Dito de outro modo, o aplicar-se da norma de compensagdo gera
a extingdo do crédito tributdrio e do débito do Fisco. Mas, para
que esta se concretize, necessario o relato em linguagem
competente ndo apenas das relagoes que se pretende compensar,
mas também do fato da compensagdo. Apenas se descrito no
antecedente de norma individual e concreta irradiara os efeitos
previstos no consequente normativo, operando-se extingdo dos
vinculos obrigacionais.” (CARVALHO, Paulo de Barros. Direito
tributario, linguagem e método. 2. ed. Sdo Paulo: Noeses, 2008,
p. 480-481).

Em razdo disso, para produzir os seus efeitos juridicos proprios, o
PER/Dcomp pressupde a correta identificagdo do crédito e dos respectivos débitos
compensados. Do contrario, ndo ha como se aperfeicoar juridicamente o encontro de contas
entre as relagdes juridicas obrigacionais.

A declaragao de compensagdo, por sua vez, somente pode ser retificada pelo
sujeito passivo, desde que apresentada por meio do instrumento préprio, € caso ainda se
encontre pendente de decisdo administrativa ao tempo da entrega do instrumento retificador,
sem prejuizo da observagdo das demais condigdes previstas na legislagdo.

O principio da verdade material, com a devida vénia, ndo autoriza a dispensa
da correta identificacdo do crédito e do débito compensado, até porque esta decorre
expressamente do caput e do § 1°, do art. 74 da Lei n°® 9.430/1996. Por outro lado, como se
sabe, o CARF, nos termos da Sumula Carf n° 02 e do art. 62 do Regimento Interno, ndo ¢
competente para declarar a inconstitucionalidade de atos normativos, ressalvas as hipdteses do
paragrafo tnico:

Sumula Carfn’2: O CARF ndo é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou Il - que
fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19da Lein°10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou



¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo

Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei

Complementar n°73, de 1993.

Vota-se, portanto, pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntario.

(assinado digitalmente).

Solon Sc¢hn — Relator



